
LEI Nº 7.019, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2014.

Autoriza dação em pagamento a Wadson Caixeta Piau o imóvel que identifica.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar em pagamento por imóvel desapropriado os seguintes imóveis:

I - um lote cadastrado sob o número 27.053.0364.000.000 situado na Rua José Dutra, no Bairro Gramado, com a área de 336,00 m², registrado no CRI sob o nº 2/65.695 do Livro 2-JF;

II - um lote cadastrado sob o nº 13.084.0145.000.000, situado na Rua Alberto Pereira Rocha, no Bairro Copacabana, com área de 360,48 m², registrado no CRI sob o nº 2/58.823, do  Livro 2-H/J.

Parágrafo único. O imóvel desapropriado tem por finalidade a instalação da sede própria da Unidade Básica de Saúde – UBS – do Bairro Santo Antônio.

Art. 2º Os terrenos constantes desta Lei destinam-se ao pagamento de indenização por desapropriação feita a Wadson Caixeta Piau, inscrito no CPF/MF sob o nº 365.784.606-91, conforme Decreto nº 3.832, de 4 de abril de 2014.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias, 0901.00.10.301.00191.0023 – Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde, Consultórios Odontológicos e Outros Investimentos – 4.4-90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis – Fonte de Recursos 01.0002.0000.0000 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos Vinculados à Saúde.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de novembro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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